INDICAÇÃO   Nº  983,  DE   2002




Considerando que o sistema de saúde em todos os pontos do País está falido, provocando filas intermináveis que incidem no atraso do tratamento dos pacientes, influindo no agravamento do seu caso.




Considerando que esse quadro caótico da saúde é mais grave nos locais carentes, onde a população não tem onde recorrer em situações de risco, ficando à espera de um atendimento que pode demorar meses e até anos para acontecer.




Considerando que no Sudoeste Paulista, que é comprovadamente uma das regiões mais carentes do Estado de São Paulo, a população de 48 (quarenta e oito) municípios subordinados à DIR-XXIII tem que recorrer ao Conjunto Hospitalar de Sorocaba para receber atendimento de baixa, média e alta complexidade pagos pelo SUS, Sistema Único de Saúde, o que representa uma espera de mais de dois anos para efetuar cirurgias eletivas, entre outros procedimentos que também demoram anos para acontecer.




Considerando que a demanda reprimida representa um sofrimento ainda maior para os pacientes, em sua grande maioria carente, que só podem aguardar pelo atendimento médico e hospitalar, garantido pela Constituição como um direito do cidadão.




Considerando que a centralização dos serviços no Conjunto Hospitalar de Sorocaba, onde as denúncias de irregularidades estão sendo apuradas por uma Comissão de Deputados da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, piora a situação dos pacientes, especialmente aqueles que necessitam de tratamentos considerados menos complexos, como amigdalite e fimose, que poderiam ser realizados em outros centros médicos com rapidez e segurança.




Considerando, finalmente, que a descentralização dos serviços de baixa e média complexidade é apresentada como uma solução viável para a melhoria da saúde na região, sendo alvo de discussões do NOAS, um programa que, ao ser implantado, pode contribuir para amenizar os graves problemas desse setor, mas, que ainda não tem prazo para ser iniciado.




Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o ilustre doutor Geraldo Alckmin, se digne determinar ao Senhor Secretário Estadual da Saúde, José da Silva Guedes, a iniciar estudos para a instalação efetiva e rápida de um segundo hospital regional no Sudoeste Paulista, na cidade de Itapeva, onde a Santa Casa de Misericórdia já conta com 216 leitos distribuídos nas clínicas médicas, cirúrgicas, pediátricas e obstétricas, dispondo ainda de um Centro Cirúrgico e Obstétrico equipados, uma Unidade de Terapia Intensiva com 12 leitos, Maternidade de Alto Risco, Pronto Socorro e Serviços Médicos Auxiliares de Diagnósticos, serviços esses que já são oferecidos a uma população de 320.000 habitantes dos municípios de Apiaí, Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Capão Bonito, Guapiara, Iporanga, Itaberá, Itaóca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul e Taquarivaí, o que demonstra a capacidade física e humana da entidade assumir o papel que representa de fato, embora ainda não de direito.




Sala das Sessões, em 06/06/2002
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